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1 - HISTÓRICO: 

1.1 JOAQUIM MANUEL PAIS VENTURA, filho do Argentino 

da Silva Ventura o do Marília Pereira Pais Ventura, nascido aos 

05/03/1968, em Lisboa - Portugal - residente à Rua Canapéis nº 410 

Jardim Satélite - São José dos Campos - São Paulo, requer equiva-
lência de seus estudos aos do sistema brasileiro de ensino. 

1.2 O requerente faz os estudos primários no Exter-

nato Manuel de Melo, com 04 séries -Barreiro Setubal - Portugal. 

1.3 Prosseguiu seus estudos nas Escolas: 

1.3.1 Ciclo Preparatório Álvaro Velho - Barreiro, Por-

tugal - com 02 séries: 

1.3.2 Industrial e Comercial Alfredo da Silva, em 

Barreiro - Portugal - com 02 séries; 

1.3.3 Internacional Miguel Otoro Silva Puerto Ordaz, 

Venezuela, concluindo o 2º Grau com 03 séries - 1979 a 1981. 

1.4 Obteve certificado de graduação do "High Schcool" 

no Colégio Internacional Miguel Otero Silva. 

2- APRECIAÇÃO: 

Pelos documentos apresentados, os estudos do interes-

sado podem ser considerados como equivalentes aos do 2º grau do 

Sistema Brasileiro de Ensino, de acordo com Pareceres deste Conse-

lho, em casos análogos. 

3 -CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos feitos 

no exterior por Joaquim Manuel Pais Ventura como equivalentes aos de 

conclusão do 2º Grau, no Sistema Brasileiro de Ensino, para fins do pros-

seguimento de estudos. 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como 

seu Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Casimiro Ay-

res Cardozo, Francisco Aparecido Cordão, José Maria Sestílio Mattei, 

Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes ariotto Haidar, Re-

nato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1982. 

CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

P R E S I D E N T E 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de julho de 1932. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 


